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àaos clieotes da Sociedade, o registro, processamento e- t'en'dhento de pedidos;

h) zelar pela coreta emissão de documentos fiscais referbntes à movimenta$o de

produtos e à ptestação de serriços;

i) fomecet supote às unidades de negócio, mediante o cofltÍole das atividades
admioistrativas oas uniüdes fabds e âliais;

j) provet estÍrmlÍa de hardwate, softwate e comr:nicação para apoiat os processos e

negócios da empresa; e

k) zelat pela'adequada ut'li-ação da tecnologia e de suas fettamentas, ofereceodo
suporte às demais áreas.

b) gerenciat estratégias relativas ao

oxigenoterapia;
fornecimento de gases medicinais para

c) administrar a venda e a locação de eqúpamentos telacionados a oxiç
clínicas, hospitais, emplesas de atendiarento domiciliar;

) zelat pela concteúat'o de negócios que atendam aos intetesses da Sociedade
confotmidade com es noÍmâs intemas e de ordem púbüca aplicáveis à contratação;
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e) cumpú e fazet cumpú, inclusive por tetceiros devidamente habilitados, as no
intemás e extemas referentes a venda e distribuição de produtos, bem como a
de contÍâtos no que se aplica à tespectiva unidade de negócios;

Í) orientar e executâl a política de comercialização em geral de Gases Medicinais
Sociedade;

g) çrenciar estratégias de prestação de serriços de forneci-rnento de Gases Medrcinais
Sociedade;

h) administar a venda e locação de eqúpameotos telacionados a Gases Medicinais
a átea de saúde em getal;

i) zelar pela concreúação de negócios que atendam aos interesses da Sociedade, em
conformidade com as nonnas intemas e de ordem púbüca aplicáveis à cootratação; e
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Cláusula 22 - Compete privativameÍlte âo Dhetot da Unidade de Negôaos HealtbCae:

a) odentar e executât a politica de cometcialização de gases medicinais para

oxigenotempia;
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i) cumprit e fzzer cumpff, inclusive poÍ terceiros devidamente habilitados, as normas
internas e externas referentes a venda e distribúção de produtos, bem como a política
de conüatos no que se aplica à respectiva unidade de negócios.

Cláusula 23 - Compete ptivativameÍlte ao Diretor de Operações:

a) definir as normâs e procedimentos industriais referentes às operaçôes de fabricação,
manipul4ção e guatda de ptodutos da Sociedade;

b) gerir o pÍocesso de aprovação das instalações da fábrica junto às autoridades
sanitádas locais e estrangeiras, se for o caso;

-c) gerenciar os inventátios, visando, principalmeÍrte, a redução do capital imobilizado;

d) adminisuar toda a cadeia de suprimento, incluindo ptodução, distribüção e senriços
técnicos;

e) manter as instalações fabris em conüçôes de aprovação pelas autoddades sanitádas
locais e estângeiÍas;

- f) coordeÍrar as eqúpes das r:nidades fabtis; esabeleceodo'plaaos de

-eguipe gerencid e de colaboradores com alto potencia[

g) administrü e controlar, em conjunto com a Dfuetoda de Serviços
Tecnologia da Informação, o atendirnento aos cüentes da Sociedade, o
processamento e atendimento de pedidos;

i) introduzir novas tecnologias e sistemas de infotmação que
Socieüde.

atendam aos objetivos da

Cláusula 24 - Compete privativamente ao Diretot de Recursos Humanos

") administrar e gerenciar os processos de admissão, demissão e integração
funcionádos;

b) gerir o quadro de pessoal da Sociedade, teodo em vista asseguÍar a cotrespondência
entre os quantitativos, â composição e o petfil dos recursos humanos e âs necessidades

empresariais;
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h) instituir as políticas de incentivo na Sociedade e nas suas unidades fabris; e'
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c) garanú o cumprimento dâs obrigaçôes legais rehdfa's l'àedicina do ttabalho, entre
outras;

d) superr.isionar as rclações trabalhistas, ptevidenciádas e sindicais;

e) desenvolver o plano de catgos e salários;

f) promover a interface de comunica$o da Ditetoü com os funcionários;

g) propotcionar apoio à gestão intema oo tocante à oryannzSo do trabalho e sua

totina; e

h) assegurat a divrrlgação e o cumprimslto das Políticas de RH e direttizes gefeis
Íeferentes às funções e atividades telacionadas nos itens antedotes.

Cláusula 25 - Compete pdvativamente ao DiretorJuídico:

a) coordenar o desenvolvimento de estudos de carátet organizacional e iurídico,
prestando assessotamento especifsco pata a solução de prcblemas afetos a todas as

Diretorias da Sociedade;

b) pronunciar-se sobre a legdidade de matérias propostas pata deliberação
de Diretoda;

c) aconselhar os Ínernbros da Diretoria e emiú pateceÍes 
^çerca 

da política adotad*-poel
cada Diretot, fazetdo recomendações; e

d) apresentar recomendaçôes à Diretoria no que coÍrcerne a açôes e conttatos em
Sociedade estei a envolvida.

Cláusula 26 - Compete privativamente ao Diretor de Segurança, Qualidade e

Ambiente:

a) orientar e executaÍ a política de segutança, qualidade e meio.ambiente da

b) gerenciar estratégiâs de política de segurança, qualidade e meio ambiente
Sociedade; e

c) cumpú e fazer cumpdr as normâs legais relativas à segurança do trabalho.

Cláusula 27 - Compete privativamente ao Diretor dc Negócios de Gases Industriais:

a) orientar e executar a política de fornecimento de Gases Industriais da Sociedade;
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b) getenciar esuatégias de ptesta$o de serviços de foff,i.iã8nto de Gases Industriais da
Sociedade; e

c) administrat a venda e locação de eqúpamentos telacionados a Gases Industriais

Cláusula 28 - Compete, ainda, privativamente âo Diretor de Negócios de Gases

Industriais:

a) zelat pela conceúaçio de negócios que atendam aos interesses da Sociedade, em
conformidade com âs noÍÍnâs intetnas e de ordem pública apücáveis à contratação; e

b) cumprir e fazer cumpdÍ, inclusive por terceiÍos devidamente habilitados, as normâs
intemas e extemas teferentes a venda e distribuição de produtos, bem como a política
de conüatos no que se apJica à respectiva unidade de negócios.

cÁpÍruro Yr - DELTBERÂçÕES soctels

Cláusuta 29 - Respeitadas as demais disposições previstas em iei e no presente contrato
social, dependem de delibetação dos sócios em reunião:

Í - * aptovação das cotrtas da administtação e a destinação dos resultados;

II - a nomeação dos ditetotes;

III - a destituição dos dirctores;

fV - a remuneração dos diretores;

V - a modifica$o deste cootrato social;

VI - a incorporação, a fusão e a dissolução da Sociedade, ou a cessação do estado
liqúdaçâo;

YII - a nomeação e .a destinrição dos üquidantes e o iulgamento de suas êonças,

obsewado o disposto na Cláusula 47 adiante;

VIII -o requerimento de recuperação iudicial ou exuajudicial; e

IX - a exdusão de sócio, obserrado o disposto no Capítulo X.

Patâgtafo Primeiro: As deüberaçôes dos sócios setão tomadas;

i - pelos votos correspondentes a mais da metade do capital social nos casos
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nos incisos III, fV, VIII e IX do "caput";

II - pelos yotos comespondentes, no mínimo, 
^ 

% (três quatos) do capital social, nos

casos dos incisos V e VI do "capuC';

III - pelos votos correspondeotes, no mínimo, z 2/3 (dois tetços) do capital social, no
caso previsto no inciso II do "caput"; e

fV - pelos votos correspondentes a'mais da metade do capital social, Ílos casos em que
não estiver prevista maioria quaüEcada.

Paúgmfo Segundo: Â reunião de sócios poderá ser dispensada quando todos os

sócios decidirem, pot escrito, sobte. amatéÀa a ela sujeia.

Cláusula .30 - As reuniôes devetão seÍ convocadas pelo Diretor Ptesidente ou pot dois
Diretores da Sociedade, mediante convo@ção escdta com: no míni:no, 02 (do-ls) dias de

antecedência, dispensando-se â referida convocação coÍl â ptesença ou â Íepresentação da

totalidade dos sócios, sempte que necessátio parl- o tegular desenvolviniento das atividades
sociais, bem como àos caús pievistos em lei.

Parágrafo Primeiro: -A adminisuaçáo devetâ também convocâÍ a reunião de sócios

sempre que solicitado por qualquer sócio,

Paú,graÍo Segundo: Â convocação deverá especificar o dia, a hom e o local da'

bem como a ordem do dia e só sobre ela poderá havet delibetação, a menos
os sócios acordem diferentemeote.

F.

Paúgrafo' Tetcciro: Poderão ser dispensadas as fomaüdades previstas no
anterior quando todos os sócios compereceteul ou se declatatem, pot esctito,
locd, data, hora, e ordem do dia.

cientes do

I - por qualquer sócio, quando a Ditetoria tetatdat â convoceção, pot mais de
(sessenta) üas, nos casos ptevistos em lei ou neste conüato socia! ou

II - pot útulares de mais de 1/5 (* q.,i"to) do capital social, quando não atendido, no
pr^zo de I (oito) üas, pedido de convocação fundamentado, com inücação das matedas
a serem tratadas.

Cláusula 31- A reunião dos sócios instala-se com a presença, em ptimeira convocação,
titulares, no mínimo, ü maioú do capial social, e, em segunda, com qualquer número.
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Parágrafo Quarto: A teunião poderá também ser convocada:
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Paútgrafo Primeíro: O sócio podetá ser replesen,"áá'rri"ionião por outro sócio, ou
por advogado, mediante outotgâ de mandato com especifica$o dos atos autorizados,
devendo o instnrmento ser levado a registro, iuntâmente cotn a. ata.

Paútgtafo Segundo: Nenhum sócio, pot si ou na condição de mandatário, pode votar
matéria que lhe diga respeito diretamente.

Cláusula 32 - A reunião seá presidida por sócios escolhidos enúe os presentes. O
Ptesidente da reunião designará o secÍetáÍio que poderá set sócio ou não.

Patígtafo Primeiro: Dos trabalhos e delibemções setá lavrada, no livro de atas de
teunião, ata assinada pelos membros da mesa e pelos sócios patticipantes da reunião,
quantos bastem à validade das deliberações, mas sem prejuízo dos que queiram assiná-la.

Parágtafo Segundo: Cópia üaá autenticada pelos Diretores, otl pela mesa, setá, nos
20 (vinte) dias subseqüentes à teunião, apresentada ao Registro Público de Emptesas
Mercantis pata atquivamento e averbação.

Paútgtafo Tercefuo: Ao sócio que a solicitar, será entÍegue cópia autenticada da ata.

CAPÍTULO \rrr - EXERCÍCrO SOCTAL E DEMONSTRAçÕES FTNANTCET

Cláusula 33 - O exercício social tetá início em 1o de ianeiro e ternrinará
dezembro de cada ano.

Paágúo Único: Ào f,m de cada exetcício será levaatado o balanço pa
preparada a demonsüação de resultados, bem como elaborados o inven!ário e as

demonstrações financefuas exigidas em lei.
Ê

Cláusula 34 - O balanço telativo a caü exercício findo será levanado deaüo de 03
meses do encertarnento do exetcício'social.

)

Cláusgla 35 - O balanço set{ remetido aos sócios dentro de 10 (dez) dias cotridos
seu levântamento, Os sócios se reunirão nos 4 (quatro) meses seguintes ao término
exercício sociaf para deüberar sobre aaprovaçáo do balanço

Parágrafo Út ico: Eventuais dúvidas sobre o balanço deverão ser tesolvidas até
reahzaçáo de reuniào de sócios mencionada no "caput", sendo que o
comparecimento de qualquer sócio a essa reunião eqüvalerá à sua aptova$o
balanço.

Cláusula 36 - Os sócios poderão, a qualquet tempo e às suas próprias expensas, tomar
conhecimento da adminisuação social, pelo exame çlireto dos livros e arquivos,
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independentemente de qualquer alutorizaçío.

Cláusula 37 - Os lucros ou prejuízos da Sociedade setão aputados após a dedução de

prejuízos acumulados e provisões legais, e após, ainda, a constituição de reseÍvas que
venham a ser objeto de deüberação dos sócios. O lucto assim apurado, se houvet, poderá
ser dístribuído entre os sócios ou, mediante deliberação dos rnesmos, poderá ser mantido
na conta de reserwa de luctos.

Cláusula 38 - Os sócios paticiparão dos lucros e ptejuízos da Sociedade,

proporcionalmente às respectivas participações no capital sqcial.

Cláusula 39 - No cutso do exercício poderão set levantados balanços semesttais, ou em
períodos menores, paÍL e diseibuição antecipada de lucros, sempre obserados os

tesultados apurados nesses balanços, o disposto na Cláusula 37 supra e as disposições legais

ugentes.

Cláusula 40 - Os sócios Íeprcsentando a maioda do capital social poderão
qualquer Ínomento,
individualizadamente

através de teunião de sócios, o pagametrto ou ctéüto ,uros
aos sócios, a tínrlos de remunemção do capital próprio,

os cdtérios e limites legals.

cepiruro D( - coNTTNUAçÃo DA socrEDÂDE _._..-J

Cláusula 4L - A Sociedade não se dissolverá pela reúada, moÍte ou incapacidade de !

pessoâ írsica, ou pela reúada, falência, dissolução, fusão ou incorporação de sócio

iurídica, a menos que os sócios, desde que Íepresentem a maioda do capital
resolvarr liqúdá-la. Nessas hipóteses, os sócios rematrescentes prosseguirão
Sociedade, pagando ao sócio que se reúq ou a seus herdeiros, ou a seus sucessores, ou
quem legaLnente os Íepresente, a sua parte no capital socid, peio valor
obedecendo o disposto ne Cláusula 37 supra e em balanço para esse 6.m

Ievantado.

Cláusula 42 - O sócio que deseiat se reúar da Sociedade devetá comunicar essa

aos demais'sócios, por escrito e com antecedência de, no !1ínimo, 03 (aês) meses

Cláusula $ - A pagâmento dos haveres relativos ao sócio quê se teúar da Sociedade
feito em 72 (doze) pÍestâções mensais, iguais e consecudvas, vencendo-se a primeim em
(trinta) dias do levantaa:ento do balanço especial previsto na Cláusula 41 supta.

Cláusula 44 - Os herdeiros do sócio pessoe fisica que vier a falecer oão poderão

cApÍTuLo \rrrr - ApURAçÃo oe LUcRos E/ou PREJUÍzos -
DISTRIBUIÇÃO DOS LUCROS
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na Sociedade, recebendo, entÍetânto, o pagamento da r"ri'.'.i;quota de capital, de acordo
com o previsto nas Cláusulas 41 e 43 dopresente contÍato social.

Cláusula 45 - Em caso de reúada de qualquer dos sócios, os Íemanescefltes poderão optat
ou pela admissão de novo sócio ou pela continuação da Sociedade com os sócios

Íemaoescentes. Caso permaneçâ um só sócio remanesceÍlte, este decidirá, no p$zo
máximo de 180 (cento e oitenta) dias, ou pela admissão de novo sócio ou pela dissolução
da Sociedade.

cepÍruIo x - EXCLUSÃO DE SÓCIO

Cláusula 46 - Caso sócios titulares de -ais da raetade do capital social entendam que um
ou mais sócios esú(ão) pondo em risco a continuidade da Sociedade, em virtude de atos de

inegável gtavidade, podetão exclú-lo(s) da Sociedade.

Parágrafo Único: A exclusão. deverá ser delibenda em reunião convocada

especialmente para esse fim, ciente o(s) sócio(s) em questão, em temPo hábil para

permrú seu comparecirnento e o exercício do diteito de defesa.

CAPÍTULO Xr - DTSSOLUÇÃO

Cláusula 47 -Pot deüberação e aprovação dos sócios que tepÍeseotem a maioria
social, a Sociedade podctá set dissolvida, competindo aos fnesrros sócios
modo de üquidação e a Ílomeação do liqúdante.

CAPÍTULO XII . ALTERAçÔES

Cláusula 48 - Este Contrato.Social poderá àet altetadg.em qualquer de suas cláusulas
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qualquer momento, pot delibetação de sócios tepreseÍrtando 3/4 (três quartos) do
social.

CAPÍTULO )ilrr - TRÂNSFORMAÇÃO

Cláusula 49 - Os sócios reptesentando 3/4 (rês quanos) do capital social podem
sobre a transfotmação da Sociedade em sociedade por ações, observados os

preceitos legais.

CAPÍTULO XIY - CONSELHO FISCAL

Cláusula 50 - O Conselho Fiscal somente se instalará a pedido de acionistas, na forma
lei, e compot-se-á de 03 (tês) membtos efetivos e igual númeto de suplentes,
não, residentes no país, faculada a teeleição.
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